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O Projeto de Lei 

O Projeto Decreto Legislativo 

O Projeto de Resolução 

O Requerimento 

D Indicação 

~ Moção de PESAR 

O Emenda 

N.o 
\Ro 12oo3 

AUTOR: Vereador FATIMA APARE C IDA S. RESENDE -Líder do PT e outros 

Senhor Presidente: 

Apresentamos à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberaÇão do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR aos 
familiares do Sr. JOSÉ REJANDE CARVALHO GAMA, em razão de seu 
falecimento ocorrido no dia 11 próximo passado. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do GarÇas-MT, 
em 17 de junho de 2003. 

Líder do PT 

IEDA ~~ODRIGUES 
ve::aR-PL 

MIGUEL M .. r--~-Ar-
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Queremos registrar com pesar o falecimento desse nosso amigo, pessoa 
bastante conhecida nessa cidade, jornalista e batalhador em prol da cultura barra-garcense, 
que ao partir dessa vida prematuramente deixa uma grande lacuna no seio de sua família, 
esposa, 3 filhos e inúmeros amigos, que hoje lamentam tão irreparável perda. 

Que recebam de nós nossos sentimentos de pesar. 

FATI 
Líder do PI' 

IEDA ~ODRIGUES ve':e::a)!- PL 

MIGUEL MIG·.,. ----~ IRA DA SILVA 
L 


